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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.565/2025
Autor: Marcos Tavares

Data da 
Apresentação:

30/10/2025

Ementa: Dispõe  sobre  a  segurança  e  a  proteção  de  crianças  e
adolescentes sob medida protetiva nos serviços de acolhimento
institucional,  mediante  a  obrigatoriedade  de  instalação  de
câmeras  de  monitoramento  em  áreas  comuns,  e  dá  outras
providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados

30
44

02
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3044023
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 0

2/
12

/2
02

5


	Câmara dos Deputados
	Marcos Tavares
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


